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GABINETE DO PREFEfTO
BARROQUINHA, 19 DE JANEIRO DE 2026.DECRETO NO 061/2026

Estabelece o limite de recurso 
fínanceiro a ser repassado à Câmara 
Municipal no corrente exercício e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas peta Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO qué o repasse do DUODÉGMO à Câmara 
Munidpal não poderá ultrapassar o percentual de 7,0% (sete vírgula zero por cento), 
do somatório da receita tributaria e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e 
nos arts. 158 e 159 da^ Constitüiçap Federal, efetivamente realizado no exerddo 
anterior;' mã^ ')

A-CONSIDERANDO que a arrecadação do exerddo anterior 
(2025), das receitas adma atadas, totalizou a importânda de R$ 52.433.516,06 
(dnquenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e dezesseis 
reais e sèis^centavos), e que o valor do DUODÉaMO não p(Klera ultrapfâ^r à 7% 

(sete porcento), desse montante que con'esponde a R$ 3.670.346,12 >(tr^ milhõfô, 
seiscentos e setenta mil, trezentos e quarenta e seis reais e doze centavos), conforme 
Indso I do Art 29-A da Constituído Federal, demonstrado no Anexo Único deste Decreto.;

CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual do Munidpio 
fixou a dotação orçamentária da Câmara Munidpal para o exercido de 2026, em R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais);

DECRETA:

Alt. 1®. O valor do DUODÉaMO a ser repassado a Câmara 
Munidpal de Barroquinha no corrente exeraao é de R$ 3.670.346,12 (três milhões, 
seiscentos e setenta míl, trezentos e quarenta e seis reais e doze centavos), 
equivalente aos 7% das receitas tributárias e de transferêndas previstas no §5® do 
art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CF/88, efetivamente realizado no exercício anterior.

Alt. 2®. A parcela duodedmal será efetuada até o dia 20 (vinte).\o uo/,

de cada m^.
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Alt. 3*^. Seja realizada a anulação pardal da dotação 

orçamentária da Câmara Municipal no valor de R$ 329.653,88 (trezentos e vinte e 
nove mil, seiscentos e dnquenta e três reais e oitenta e oito centavos), para que a 
dotação atualizada corresponda ao valor do duodécimo fixado no Art. 1° deste 
decreto.

Alt. 4®. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo eficáda até 31 de dezembro de 2026.

Afixe-se, 
Divulgue-se, 
Dê^ Qênda e 

Publique-se.

i

PAÇO DA PREFEITURA MUNIOPAL DE BARROQUINHA, em 19 de janeiro de 
2026.
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Orçamento da cAmara para

limite constitucional 7% fBI

valor a repassar (merror entre A e B) 
repasse mensal pelos 7%^
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^^46.923.895,51

31.128.920.44
/

- ^ 3.837.633,95 7
' 2.905,71 ~ 

,11.258.511,44 
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25.013.70<■ V
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52.433.516,06
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3.670.346,12
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305.862.18
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